


FLS. 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS 
CÂMARA 

4a EFETIVA 
PROCESSO N° 

D R T - 6 441317/2005 
RECURSO 

RECURSO ORDINÁRIO 

I 

RECORRENTE 
RECORRIDO 
RELATOR(A) 

DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
CORIOLANO AURÉLIO DE 
ALMEIDA CAMARGO 
SANTOS 

AIIM 3.036.959 S.ORAL SIM 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO 
Art. 59, parágrafo 2o e art. 61 do 
Decreto n° 45.490/00 (RICMS/00) 

CAPITULAÇÃO DA MULTA 
Art. 527, inciso II, alínea " j" c/c § 1o e 
10 do Decreto n° 45.490/00 (RICMS/00). 

RELATÓRIO 

i 

Breve relato do processado: Recurso Ordinário da Recorrente DROGACENTER 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. contra decisão de 1a instância, às fls. 
2046/2052, que julgou procedente o AIIM iniciai por infração relativa a creditamento indevido 
do imposto, correspondente â diferença entre o imposto destacado em notas fiscais de 
transferência de mercadorias remetidas pela filial com sede no Estado de Goiás e o 
efetivamente pago pelo citado remetente, apurado nos termos do artigo 1o da Resolução SF 
54/93. O crédito foi considerado indevido porque decorreu de incentivo fiscal concedido pelo 
Estado de Goiás, sem aprovação do CONFAZ, portanto, em desacordo com o artigo 155, 
parágrafo 2o, inciso XII, alínea "g" da Constituição Federal e artigo 1o, parágrafo único, inciso IV 
e parágrafo 2° da Lei Complementar 24/75, conforme se comprova pelo Termo de Acordo de 
Regime Especial - TARE (fls. 111a 120), Anexos I e il (fls. 006 a 110) e documentos de fls. 
121 a 1989. 

Inconformada com a decisão de fls., a Recorrente interpôs recurso, às fls. 2055/2078, no qual 
afirma que os créditos glosados pelo fisco paulista sâo legítimos e constrtucionalmente 
assegurados. 

Preliminarmente, alega: 

a) a impossibilidade da correção do AIIM pela SELIC, pois sua adoção como supostos juros 
moratórios é expediente ilegal e inconstitucional; diz que a Lei 9065/95 não encontra 
fundamento no artigo 161, parágrafo 1o do CTN; afirma, ainda, que o Superior Tribunal de 
Justiça entende pela inapticabilidade da taxa SELIC; 

b) nulidade da multa aplicada pelo fisco no percentual de 100% sobre a parcela glosada pelo 
fisco, pois o crédito tomado pela recorrente tem previsão no regulamento, não se tratando 
de crédito indevido que embasaram a aplicação da muita, portanto requer a exclusão da 
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SANTOS 

RELATOR(A) AIIM 3.036.959 S. ORAL SIM 

EMENTA 

I GUERRA FISCAL ICMS - CRÉDITO PRESUMIDO DO IMPOSTO -
GUERRA FISCAL ilegitimidade de crédito presumido, decisões do 
STF. - DIFERENÇA ENTRE O IMPOSTO DESTACADO EM NOTAS 
FISCAIS E O EFETIVAMENTE PAGO - BENEFÍCIO FISCAL INDEVIDO 
CONCEDIDO PELO ESTADO DE GOIÁS - RECURSO CONHECIDO E 
NEGADO PROVIMENTO- MÉRITO- Restando configuradas as infrações 
contidas na autuação, em face do quadro probatório produzido, não tendo 
a recorrente logrado infirmar o trabalho fiscal nem apresentado provas da 
legitimidade dos créditos escriturados; conheço do recurso intentado pelo 
contribuinte, afasto as preliminares argüidas e quanto ao mérito, NEGO-
LHE PROVIMENTO. 

l CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO CAPITULAÇÃO DA MULTA 
Art. 59, parágrafo 2° e art. 61 do 
Decreto n° 45.490/00 (RICMS/00) 

Art. 527, inciso II, alínea "j" c/c § 1o e 
10 do Decreto n° 45.490/00 (RICMS/00). 

Complementaçâo de relatório: 

A Recorrente compareceu no dia e horário designado a fim de proceder à sustentação 
oral requerida. 

VOTO 

O apelo deve ser conhecido. 

A acusação está fundada em creditamento indevido com base em diferença entre o 
imposto destacado em notas fiscais de transferência de mercadorias remetidas pela 
filial com sede com sede no Estado de Goiás e o efetivamente pago peío contribuinte. 

Quanto às preliminares, não há falar em inconstHucionalidade da taxa SELIC, pois 
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